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Segunda-feira
13 de Janeiro

de 2020

Nº 5047Ano XXVI

ATOS DO PODER EXECUTIVO
GABINETE DA PREFEITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA

 LEI Nº 2.076, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019.

 INICIATIVA: PODER EXECUTIVO.

ALTERA O CAPUT DO ART. 1º, DA LEI Nº 1.562 DE 
03 DE ABRIL DE 2014, AUMENTANDO A QUAN-
TIDADE DE ASSISTENTES DE ALUNO EFETIVOS 
NO PODER EXECUTIVO.

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, faço sa-
ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte

 LEI:

 Art. 1º O art. 1º, caput, da Lei Municipal nº 1.562 de 
03 de abril de 2014, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção: 

“Art. 1º Fica criada a especialidade de Assisten-
te de Aluno na estrutura de cargos, carreiras e 
remuneração dos servidores efetivos do Poder 
Executivo, prevista na Lei Municipal nº 712, de 
09 de dezembro de 2003, no quantitativo de 
600 (seiscentas) vagas.” (N.R.)

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário e em especial 
a Lei municipal nº 1.855 de 10 de abril de 2018.

 Boa Vista, 26 de dezembro de 2019.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA

 LEI Nº 2.077, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019.

 INICIATIVA: PODER EXECUTIVO.

ALTERA A LEI Nº 2.000 DE 12 DE JULHO DE 2019, 
AUMENTANDO A QUANTIDADE DE ASSISTEN-
TES SOCIAIS, NUTRICIONISTAS E PSICÓLOGOS 
EFETIVOS NO PODER EXECUTIVO.

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, faço sa-
ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte

 LEI:

 Art. 1º O art. 4º, da Lei Municipal nº 2.000 de 12 de 
julho de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art 4º Fica criada a especialidade de Assis-
tente Social na estrutura de cargos, carreiras e 
remuneração dos servidores efetivos do Poder 
Executivo, prevista na Lei Municipal nº 712, de 
09 de dezembro de 2003, no quantitativo de 49 
(quarenta e nove) vagas. 

Parágrafo único. O ingresso na especialidade 
de Assistente Social se dará na primeira re-

ferência da categoria salarial N do cargo de 
Analista Municipal Grupo Especial, previsto na 
previsto no Anexo I desta Lei.” (N.R.)

 Art. 2º O art. 5º, da Lei Municipal nº 2.000 de 12 de 
julho de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º Fica criada a especialidade de Nutri-
cionista na estrutura de cargos, carreiras e re-
muneração dos servidores efetivos do Poder 
Executivo, prevista na Lei Municipal nº 712, de 
09 de dezembro de 2003, no quantitativo de 07 
(sete) vagas.

Parágrafo único. O ingresso na especialidade 
de Nutricionista se dará na primeira referên-
cia da categoria salarial N do cargo de Analista 
Municipal Grupo Especial, previsto na previsto 
no Anexo I desta Lei.” (N.R.)

 Art. 3º O art. 6º, da Lei Municipal nº 2.000 de 12 de 
julho de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º Fica criada a especialidade de Psicólogo 
na estrutura de cargos, carreiras e remunera-
ção dos servidores efetivos do Poder Executivo, 
prevista na Lei Municipal nº 712, de 09 de de-
zembro de 2003, no quantitativo de 32 (trinta e 
duas) vagas.

Parágrafo único. O ingresso na especialidade 
de Psicólogo se dará na primeira referência da 
categoria salarial N do cargo de Analista Mu-
nicipal Grupo Especial, previsto na previsto no 
Anexo I desta Lei.” (N.R.)

 Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista, 26 de dezembro de 2019.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA

 LEI Nº 2.078, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019.

 INICIATIVA: PODER EXECUTIVO.

DESAFETA PARTE DA RUA NILO MELO NO BAIR-
RO 31 DE MARÇO PARA AMPLIAÇÃO DO ESPA-
ÇO FÍSICO DO CENTRO DE ENSINO E INSTRU-
ÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE 
RORAIMA.

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, faço sa-
ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte

 LEI:

 Art. 1º Fica desafetada de sua primitiva condição 
de bem indisponível, passando a categoria de bem disponí-
vel, parte da Rua Nilo Melo, situada no Bairro 31 de Março, 
Zona 05, no Município de Boa Vista/RR, de acordo com o 
mapa previsto no anexo único desta Lei e com as seguintes 
descrições:

 I – Área total de 1.493,10 m2 (um mil, quatrocen-
tos e noventa e três vírgula dez metros quadrados), Frente 
com a Rua Eurico Lima, medindo 14,90 m2, Fundos com a 
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do Estado de Roraima. 
 Art.3º. Esta Lei entra em vigor na data da publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

 Boa Vista, 26 de dezembro de 2019.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

Rua Fábio Magalhães, medindo 14,80 m2, Lado Direito com 
a Quadra 102, medindo 97,44 m2 e Lado Esquerdo com a 
Quadra 104, medindo 97,03 m2.

 Art. 2º.  Fica autorizada a transferência da área 
objeto da desafetação prevista nesta Lei para o Estado de 
Roraima, com a fi nalidade específi ca de ampliar o espaço fí-
sico do Centro de Ensino e Instrução do Corpo de Bombeiros 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA

ANEXO ÚNICO




